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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO DF, CNPJ n. 00.031.724/0001-00, neste ato 
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). GERALDA GODINHO DE SALES; 
  
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ n. 00.697.631/0001-01, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EDSON DE CASTRO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2019 a 30 de abril de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL, 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO PLANO DA CNEC E LOJISTAS DO COMÉRCIO DO PLANO 
DA CNC, com abrangência territorial em DF.  

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL  
 
 

Considerando que a Assembleia Geral da categoria, independente e autônoma, deliberou sobre 
os itens da pauta de reivindicações delegando poderes para a assinatura deste Termo Aditivo 
à Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2019/2020; 
Considerando que a Assembleia Geral da categoria declarou que em havendo manutenção de 
conquistas e obtenção de reajuste e/ou aumento salarial seria estipulada taxa negocial em favor 
da entidade como condição compensatória;  
Considerando o que dispõe o art. 8º, III, da Constituição Federal, o art. 513, “e”, da CLT, que 
obrigam o Sindicato a promover assistência e defesa dos direitos e interesses coletivos e 
individuais de toda a categoria e não somente de associados, fica estipulado o pagamento de 



CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL a todos os integrantes da categoria, associados ou não 
ao SINDICOM-DF, na forma prevista nos parágrafos desta cláusula. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa descontará dos integrantes da categoria 02 parcelas de 
2,5% (dois por cento) do Salário/Remuneração dos meses de setembro e outubro de 2019 de 
todos os seus empregados que forem beneficiados pela Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 
2019/2020 celebrada em 04/09/2019, sindicalizados ou não sindicalizados, limitado ao teto de 
R$ 140,00 (cento e quarenta reais), valores que serão repassados à Entidade Sindical Obreira 
até o 10º (décimo) dia após o desconto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O valor decorrente da taxa acima estipulada  será recolhido, 
mediante guia própria, que estará disponível no site  www.sindicomdf.com.br ou será enviada 
pelo Sindicato Profissional para cada empresa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa promoverá o desconto da Contribuição Negocial Laboral 
de todos os empregados admitidos a partir da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho – 
CCT de 04/09/2019 e de todos aqueles admitidos no curso da vigência deste instrumento, 
procedendo ao recolhimento dos valores descontados na forma acima disposta. 
PARÁGRAFO QUARTO - Subordina-se o presente Desconto Assistencial à não oposição do 
comerciário manifestada pessoal e individualmente perante o Sindicato Laboral no prazo de 10 
(dez) dias úteis, sendo que o início da fluência deste prazo será na data do arquivamento do 
presente ACORDO na SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO 
DF – SERET/DF. 
a) O desconto do mês de setembro de 2019 será repassado ao Sindicato obreiro até o dia 10 
do outubro de 2019. 
b) O desconto do mês de outubro de 2019 será repassado ao Sindicato obreiro até o dia 10 do 
novembro de 2019. 
 

 

 

GERALDA GODINHO DE SALES  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO DF  

 

 

 

EDSON DE CASTRO  

Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DO DISTRITO FEDERAL  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA - SINDIVAREJISTA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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